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ALTERA O  VALOR  DO  AUXILIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O valor do Auxílio Alimentação mensal, pagos aos servidores públicos municipais ativos do Poder Executivo da administração direta, passa para o valor mínimo mensal de R$ 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo Único – Permanecem inalteradas todas as demais clausulas da Lei n. 3.865, de 04/02/2019. 
Art.3º - O beneficio de Auxilio Alimentação é de caráter social, não se integrando a remuneração dos servidores municipais para quaisquer outros títulos, seja indenizatórios ou previdenciários.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias, que poderão ser suplementadas, inclusive com abertura de créditos adicionais se necessário.

Art. 5º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 21 de fevereiro de 2020.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
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